ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
PORTARIA N.º 21,
De 28 de dezembro de 2020

EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE ASSESSOR DE VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS.


	O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, ESTADO DO RIO GRANDE DE SUL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com Art. 43 da Lei Orgânica Municipal, Art. 35, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara Municipal e Artigo 20 da Lei Municipal nº 2844, de 17 de maio de 2011

RESOLVE: 

I- 	Exonerar, GUSTAVO ALVES LEANDRO DA SILVA, no Cargo de Assessor de Vereador, CC-I, Anexo II-3 da Lei Municipal nº 2844, de 17 de maio de 2011, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

COMUNIQUE-SE. 

				GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 28 DE DEZEMBRO DE 2020.

Registre-se e Publique-se. 



ANDRÉ DE LEMOS SOARES,
Presidente.



JEDER SILVEIRA DA SILVA,
        Secretário.
“Doe Órgãos, Doe Sangue- Salve Vidas”.
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